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FEDERAÇÀO DAS CÂMARAS MUNICTPAIS DO RIO GRANDN DO NORTE. FECAMRN

PORTARIA DE DIARIA Ng. OO3/2024

O Presidente da Câmara Municipal de Portalegre, Estado do Rio
Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE

4ft. 1s Conceder ao senhor Gaspar Dantas Filho, Coordenador de
Controle Interno da Câmara Municipal de Portalegre/RN, 1% (uma
e meia) diárias, para que o mesmo possa suprir despesas com
transporte e alimentação em viagem para a cidade de Pau dos
Ferros onde, nos dias 12 e 13 dejunho do corrente ano, participará
do evento "Encontros Regionais da Escola de Contas (Polo II - Pau
dos Ferros)" promovido pelo Tribunal de Contas do Estado (TCE-

RN) por meio da Escola de Contas Professor Severino Lopes de
Oliveira, em parceria com a Federação dos Municípios do RN
(Femurn) e Federação das Câmaras Municipais do RN (Fecam),

conforme requerimento de diárias na 00212024 e anexos.

Art. 20 Esta Portaria entra em ügor na data de sua publicação.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Câmara Municipal de Portalegre/RN, 10 de junho de 2024.

Márcio José Pereira de Oliüera
Presidente do Legislativo
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